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 Boa Esperança-ES, 04 de dezembro de 2023.

INDICAÇÃO nº ___/2023

Autor: Adeilson Gonçalves Gomes

Excelentíssimo Senhor Carlos Venancio

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
                      

O Vereador  subscritor  no uso de suas atribuições conferidas pela Lei  Orgânica Vigente e
Regimento Interno, indica à Excelentíssima Senhora Prefeita do Município de Boa Esperança-
ES, que “Providencie junto aos órgãos competentes, a Perfuração de um Poço Artesiano    em
e  instalação  do  sistema  de  abastecimento  da  EFABE  (Escola  Família  Agrícola  de  Boa
Esperança) e apoio no abastecimento da Comunidade da Pratinha – Boa Esperança-ES.

JUSTIFICATIVA: A água faz-se fundamental em todos os aspectos da vida, sendo preciso que
se mantenha uma oferta  adequada de água de boa qualidade para  toda a  população.  O
acesso à água potável possui íntima ligação com o direito à vida e com a dignidade do ser
humano, sendo inegável sua importância.

A Escola Família  Agrícola de Ensino Médio e Educação Profissional  de Boa Esperança –
EFABE  (Escola  Família  Agrícola  de  Boa  Esperança),  desenvolve  uma  educação
contextualizada com a realidade, seguindo os princípios da Pedagogia da Alternância há 36
anos, atualmente atendendo o município de Boa Esperança, Pinheiros e São Mateus com 108
estudantes matriculados. O trabalho da escola defende e acredita que só há desenvolvimento
econômico numa região, quando junto ao crescimento da produção de riquezas, acontece, em
mesma proporção, o crescimento da soberania e da qualidade de vida do povo daquele lugar.
Isso só acontece com a tomada de consciência coletiva, pois, só é possível cuidar bem da
terra cultivando primeiro os seus beneficiários protagonistas, através da formação integral da
pessoa. A EFABE funciona em regime de internato e oferta a Educação Profissional Técnica
Integrada ao Ensino Médio, com o curso Técnico em Agropecuária, objetivando promover a
formação  integral  dos  sujeitos  que  se  dá  mediada  pelo  trabalho  e  pela  vivencia  coletiva
refletidos pela ciência em suas diversas abrangências. O curso oferecido na área profissional
traz uma nova dinâmica social e econômica para o município e demais regiões de abrangência
da escola contribuindo para o desenvolvimento sustentável e solidário da região. Tendo em
vista, que o contexto atual de abastecimento de água para a escola é bastante desafiador
tanto na quantidade quanto na qualidade. Atualmente a captação de água é feito de uma
represa que apresenta alto teor de matéria orgânica, e a água chega aos encanamentos com a
presença  de  ferrugem,  que  incidem  no  cheiro,  turbidez  e  sabor  da  água,  como  medida
paliativa, recorremos ao abastecimento semanal de água, através de caminhões pipas, para o
consumo  para  beber  e  produzir  os  alimentos,  no  entanto,  além  da  insegurança  desse
procedimento, todas as demais abrangências, inclusive o banho dos estudantes, tenho em
vista que atendemos o regime de internato, são atendidas com a água da represa, que gera
transtornos constantes. Para além, esta água também é utilizada para o abastecimento de
algumas famílias da comunidade. Frente a esta problemática, solicitamos a contribuição para
perfuração  do  poço  artesiano  e  instalação  do  sistema  de  abastecimento  da  EFABE,  que
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consiste em:  Na contratação de  empresa especializada para a perfuração de poço artesiano,
conjunto de motobomba, rede de tubulação de sucção e rede de tubulação de elevação.

Assim, a melhoria no fornecimento de água, causará um impacto positivo na vida dos alunos
da escola e também da comunidade local, afetando consequentemente na saúde, higiene e
bem estar de todos. 

Face às considerações solicitamos que sejam tomadas as providências para a solução da
Indicação.

Adeilson Gonçalves Gomes

Vereador/autor
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